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REGULAMENTO 
2021 / 2022 

 
 

NATAÇÃO PURA 
 

NOME DA COMPETIÇÃO 
 

 

 

CAMPEONATO REGIONAL DE FUNDO – INFANTIS & JUVENIS 

 

LOCAL / PISCINA 
 

 

COMPLEXO PISCINAS OLÍMPICAS DO FUNCHAL 

 

DATA DO EVENTO 
 

 

 28 e 29 MAIO 2022 
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_____________________________________________________________________________________ 

 

CAMPEONATO REGIONAL DE FUNDO – INFANTIS & JUVENIS 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

1. ORGANIZAÇÃO: Federação Portuguesa Natação / Associação de Natação da Madeira 
 

2. DATA: Funchal, 28 e 29 de Maio de 2022 
 

3. LOCAL: Complexo de Piscinas Olímpicas do Funchal (CPOF) PISCINA: 25 metros 
 

4. PISTAS: 8 ou 10 Pistas | P50m convertida em 25m AQUECIMENTO: 20 Pistas 
 

5. HORÁRIO: 
 

 DATA AQUECIMENTO COMPETIÇÃO 

SÁBADO DE MANHÃ 28-MAIO-2022 07h45 – 09h00 09h15 – 12h00 

DOMINGO DE MANHÃ 29-MAIO-2022 07h45 – 09h00 09h15 – 12h15 

 

6. PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar nadadores devidamente filiados na época 2021/2022 pela Federação 

Portuguesa de Natação na especialidade de Natação Pura e Natação Adaptada, pertencentes às 

categorias: INFANTIL A, INFANTIL B, JUVENIL A e JUVENIL B; 

6.2. De forma complementar, poderão participar nadadores devidamente filiados na época 

2021/2022 pela Federação Portuguesa de Natação pertencentes às categorias de JUNIORES e 

SENIORES. As provas para estas categorias são complementares e estão indicadas no programa 

da prova como “PC-CJS”: Prova Complementar – Categorias Juniores e Seniores; 

6.3. Os nadadores INFANTIS A e INFANTIS B são obrigados a se inscrever em AMBAS AS 

PROVAS do programa. Participam obrigatoriamente na condição de Torneio; 

6.4. Os nadadores JUVENIS A e JUVENIS B são obrigados a se inscrever em AMBAS AS 

PROVAS do programa. Participam obrigatoriamente na condição de Torneio; 

6.5.  Os nadadores JUNIORES e SENIORES, participantes nas provas complementares do 

programa (PC-CJS), não participam na condição de Torneio e podem participar em UMA OU 

DUAS PROVAS; 

6.6. Todos os nadadores deverão estar inscritos com tempos prévios de inscrição. Em caso 

de não existir tempo ou do mesmo ser igual para mais do que um nadador, a atribuição das 

pistas será realizada aleatoriamente pelo programa de prova. Os tempos dos nadadores 

federados podem ser consultados em: www.swimrankings.net | ATLETAS; 
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6.7. Os nadadores serão agrupados por séries segundo os tempos de inscrição. Nas provas 

de 800L e 1500L os nadadores mais rápidos nadam nas series primeiras; 

6.8. Na prova de 800L (femininos) e 1500L (masculinos), infantis e juvenis, as partidas serão 

dadas com os nadadores na água e com uma das mãos em contacto com a parede; 

6.9. Os nadadores Infantis (A e B) não poderão utilizar fatos de competição. 

 

7. INSCRIÇÕES 

7.1. As inscrições têm de dar entrada na Associação de Natação da Madeira através do 

ficheiro convite até às 18h00 do dia 20 de maio, sexta-feira; 

7.2. As inscrições são efetuadas no ficheiro convite e validadas se colocadas na Plataforma 

do Desporto da Direção Regional de Desporto; 

7.3. A não colocação dos nadadores neste sistema informático aquando da data-limite de 

inscrições implica a exclusão automática da competição. 

 

8. CLASSIFICAÇÕES 

8.1. As classificações serão por PROVA, CATEGORIA e SEXO, incluindo nas provas 

complementares de Juniores e Seniores; 

8.2. As classificações finais são diferenciadas por categorias (Infantis A e Infantis B - Juvenis 

A e Juvenis B) e sexo, em função do somatório dos pontos obtidos por cada nadador segundo a 

tabela FINA point scoring em vigor à data da competição, no conjunto de ambas as provas do 

torneio; 

8.3. Se o nadador for desclassificado numa prova terá uma penalização de zero pontos. 

Porém, poderá prosseguir no Torneio; 

8.4. Se o nadador faltar à prova será automaticamente eliminado, ficando impossibilitado 

de participar na prova seguinte. Se for na última prova, será desqualificado (total) do torneio; 

8.5. Caso o nadador desista da prova será igualmente eliminado, ficando também 

impossibilitado de participar na prova seguinte. Porém, numa situação excecional, por motivo 

de doença, lesão ou outra razão de comprovada gravidade, o nadador poderá prosseguir no 

torneio, desde que previamente autorizado pelo diretor de prova e pelo juiz árbitro à prova; 

8.6. Em caso igualdade pontual entre nadadores da mesma categoria e sexo proceder-se-á 

ao desempate em função do número de primeiros lugares obtidos, e assim sucessivamente até 

encontrar o vencedor. Se tal se revelar insuficiente, recorrer-se-á à prova mais pontuada, 

segundo a tabela FINA mais recente e em vigor à data de competição. 

http://www.anatacaodamadeira.pt/
mailto:geral@anatacaodamadeira.pt
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9. MEDALHAS 

9.1. Será atribuída uma medalha de classificação aos seis (6) primeiros classificados 

INFANTIS A e seis (6) primeiros classificados INFANTIS B, tal como também será atribuída uma 

medalha de classificação aos seis (6) primeiros classificados JUVENIS A e seis (6) primeiros 

classificados JUVENIS B, no conjunto de ambas as provas do torneio cumpridas pelo nadador, 

somatório da tabela FINA point scoring em vigor à data da competição, para ambos os sexos. Se 

tal se revelar insuficiente, recorrer-se-á ao tempo mais pontuado, segundo a tabela FINA mais 

recente e em vigor à data de competição.  

 

10. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO TORNEIO REGIONAL DE FUNDO (FPN) 

INFANTIS & JUVENIS 

 

10.1. CLASSIFICAÇÕES NACIONAIS 

10.1.1 Em termos nacionais, proceder-se-á à elaboração de uma classificação final individual e 

coletiva; 

10.1.2 A classificação final INDIVIDUAL será dividida por categoria e sexo, através do somatório 

(800L / 1500L + 400EST) das pontuações da tabela FINA mais recente, em vigor à data da 

competição, de cada nadador(a) que possibilitará definir um ranking nacional deste Torneio; 

10.1.3 A classificação final COLETIVA pontua os três primeiros nadadores de cada clube, por 

categoria e sexo, que permitirão elaborar um ranking nacional de clubes deste Torneio. Regras 

da Federação Portuguesa de Natação. 

 

10.2. PRÉMIOS NACIONAIS 

10.2.1 Este ranking permitirá atribuir um prémio aos três primeiros classificados INDIVIDUAIS 

a nível nacional de cada escalão e sexo, sendo atribuídos diplomas aos 10 primeiros classificados; 

10.2.2 A nível COLETIVO, para cada categoria (Infantis e Juvenis), prémios para os três clubes 

primeiros classificados, atribuindo-se um diploma aos clubes classificados até ao 10.º lugar de 

cada escalão e sexo. 

 

 

 

 

 

Programa na página seguinte 

http://www.anatacaodamadeira.pt/
mailto:geral@anatacaodamadeira.pt
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11. PROGRAMA 
 

SÁBADO DE MANHÃ | Sessão Única | 09h15 

1. 400m ESTILOS - Femininos INFANTIS B 

2. 400m ESTILOS - Femininos INFANTIS A 

3. 400m ESTILOS - Femininos JUVENIS (A e B) 

4. 400m ESTILOS - Femininos JUNIORES e SENIORES PC-CJS 

5. 1500m LIVRES - Masculinos1 INFANTIS B 

6. 1500m LIVRES - Masculinos1 INFANTIS A 

7. 1500m LIVRES - Masculinos1 JUVENIS (A e B) 

8. 1500m LIVRES - Masculinos2 JUNIORES e SENIORES PC-CJS 
 

 

DOMINGO DE MANHÃ | Sessão Única | 09h15 

9. 400m ESTILOS - Masculinos INFANTIS B 

10. 400m ESTILOS - Masculinos INFANTIS A 

11. 400m ESTILOS - Masculinos JUVENIS (A e B) 

12. 400m ESTILOS - Masculinos JUNIORES e SENIORES PC-CJS 

13. 800m LIVRES - Femininos1 INFANTIS B 

14. 800m LIVRES - Femininos1 INFANTIS A 

15. 800m LIVRES - Femininos1 JUVENIS (A e B) 

16. 800m LIVRES - Femininos2 JUNIORES e SENIORES PC-CJS 

Entrega de Medalhas 15’ 

 

NOTA1: Series de fundo (800L e 1500L) agrupadas da serie mais rápida para a serie mais lenta; 

NOTA2: Caso se justifique, os nadadores Juniores e Seniores poderão nadar junto com os 

nadadores Juvenis (A e B); 

NOTA3: Os intervalos das sessões serão definidos após a saída a STARTLIST; 

NOTA4: Caso o tempo de prova ultrapasse as 3h30min. por sessão, a organização poderá 

eliminar as inscrições da Prova Complementar e, se necessário, dos nadadores mais lentos. 
 

 

 

12. ARBITRAGEM 

12.1. A arbitragem é da responsabilidade do Conselho de Arbitragem da ANMAD; 

12.2. Será utilizado o sistema eletrónico de cronometragem SWISS-TIMING. 

 

13. CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Regulamento Geral da FPN. 
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